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Parágrafo único. As empresas e estabelecim~ntos em ~esacor

do com este artigo terão prazo de 180 (cento e oItenta) dias para
se -enquadrar 110 disposto nesta lei.-

Art. 4.0 Os Conselhos Regionais de Farmácia fornec~rão car
ta-patente estabelecendo critérios geogr.áficos e de!ll0gráflcos para
abertura de nova.s empresas e estabeleCImentos objeto da presente
lei.

Parágrafo único. A carta.-patente é documento essencial exi
givel pelos órgãos de fiscalização para abertura de novos estabe
lecimentos.

Art.. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° !RevQgam-s~ as disposições em contrário.

_ Justificação
Avolumam-se e estarrerem asconslJantes recl~mações sobre

abusos praticados em farmácias pftblicas e droganas, na ven~a

indiscriminada de medicamentos. Ja se tornaram comuns ~ que~

xas envolv-endo troca de medic'am6l1tos constantes de receita me
dica, as quais abrangem, também; a venda de_ produtos com prazo
de validade já vencido; -a aplicação de injeçoes que. resultam e:n
danQs muitas vezes irreparáveis para a saúde cJ.o paCIente; a ~n~l
cação de medicamentos inadequados que exigem tratamento m<:~lco

imediato, podendo os efeitos colater,ais ocasionar graves consequen
cias.

Eis o quadro de situação cuja gravid-áde é evidell;te .e .inco~~
testáveI, com leigos e arrivistas, desconhecedo!es dos prInclp!oAS a~l
vos cJ.os medicamentos, dos efeitos colateraIS, das consequenClas
por associações medicamentosas incompatíveis, transf0f1l;1ando fa~

mácias públicas e drogarias em postos onde se mercadeJa o medI
camento como se fora mercadoria qualquer, meros comerciantes
que são, induzindo o público ao l.a~go e in?iscri.miJ?-3:d? consumo
de drogas, muitas vezes desnecessanas e ate preJudICIaIS, tendo o
lucro como objetivo único.

Acresce que o Farmacêutico é inadequadamente remuneracJ.o e
sU'a presença incomoda àqueles que vêem na farmácia públi.ca ape
nas um ramo de comércio com fins lucrativos e, quando empre
gado de farmácia pública ou drogaria, todos os meios e formas
são utilizados pelos proplietários dos estabelecimentos para tentar
desautorá-Io.

Clama a sociedade por uma assistência farmacêutica de alto
nível, caminho seguro para a elevação dos indices de Saúde Públi
ca. Reclamam os profissionais e os acadêmicos das Faculdades de
Farmácia soberenia no seu mercado de trabalho, em benefícío da
coletividade. .

l!l hora de se entregar a farmácia pública, no Brasil, 3; exemplo
do que ocorre em Yários países desenvolvidos, a.quem reune todas
as condições -e conhecimentos para transforma-la em av.ançado
posto de orientação sanitária às populações: o Farmacêutico.

São razões suficientemente fortes para justificar o presente
projeto de lei que visa a entregar ao F'armacêutico, de ora em
diante, a propriedade de farmácias públicas e droOgarias.

Por natural, serão respeitados os direitos adquiridos, permane
cendo as empresas'já constituídas na situação em que se encontra;m.
As que vierem a se constituir eas que forem alteradas societana
mente passarão a SubOrdinar-se aos disposto na nova lei.

Sala das Sessões, Ruy Côdo.

PROJETO DE LEI N.o 5.830, DE 1981
(])o Sr. iRuY Côdo)

Introduz alterações _na Lei dos Registros Públicos. -
(As Comissões de Constituição e Justiça e do Interior.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. i o A Lêi n.o iLOI5, de 31 de dezembro de 1973 ~Lei dos
Registros Públicos) passa -a viger com as seguintes alteraçoes:

"1 - o item II do art. Úl7fica acrescido do seguinte
n.o 16.

Art. 167. . - .
.............................................................

11 - ' , .
··························· .. ····················1····· .

16. Do requerimento 'a8Sinado por Tabelião de Notas
solicitancJ.o expedição de certidão de imóvel, com Reserva
de Prioridade durante 20 (vinte) dias, para negócio juri
dico que devérá ser celebrado em suas notas, indicando a
natureza do negócio e o nome das partes."

Os -atuais §~ 1.0 e 2.°.do art. 225 passam para §§ 3.0 e 4.°, intro
duzidos- novos §§ 1.0 e 2.° com a seguinte redação:

"Art. 225. . ....•..........•.........................

§ 1.0 Os Tabeliães de Notas poderão, a pedido dos i11
interessados, requerer a certidão a que se refere este ar
-tigo, indicando, por escrito, o negócio juridico pendente em
suas notas, o nome dos interessados e, pelo prazo de 20
(vinte) dias da da1:,ada prenotação do requerimento, a Re
serva de Prioridade de que trata o n.O 16 do inciSo II do
'art. 167 desta lei.

§ 2.0 A certidão do Registro Imobiliário com pedido de
Reserva de prioridade a que faz referência o parágrafo
anterior deverá ser expedido dentro do prazo de 5 (cínco)
dias e será lavrada em inteiro_ teor, mencionandO-se todos
os ônus vigentes e incidentes sobre o imóvel, inclusive as
averbações de que trata o n.o 16 do inciso TI do artigo 167
desta lei."

.Justificação
O projeto ora apresentado busca introduzir, na sistemática do

registro imobiliário brasileiro, medida de gr.ande alcance e profun
didade no que concerne à segurança .dos negócios imobiliários.

A Reserya de Pri9ridade funcionará como um mecanismo de
bloqueio da matrícula de imóvel propiciando evitar surpresas pos_
teriores pela prática de estelionato.~ de toda ordem.

É instttuto encontrável nas legislações notariais e registrais
mais avançadas, como é o caso da vizinha Argentina (Lei n.O 17.801,
de 28 de junno de 1968), inegavelmente pátria: de eminentes
mestres nesta matéria. -

Precolllza-se a adoção de tal medida por intermédÍ!D do Tabe
lião de Notas pelo simples fato de ser ele um órgão permanente
mente fiscalizado pelo Poder Judiciárk)- o que, por si só lhe assegura
respeitabilidade e eficiência, já comprova:das a,través dos tempos.

De outra parte, a par de ser medida facultativa, ou seja, os
interessados lançarão mão dela se assim entenderem necessário,
poderá représentar, com sua utilização, uma: verdadeira barreira
ao flagelo da proliferação 'de loteamentos clandestinos que tanto
tem infeJicitado as populações de baixa ;renda.

Isto porque o Tabelião de NQtas, sob pena de sua responsa:
bilidade civil com relação ao ato que prati~a, só lavrará o negócio
jurídico se, de posse da certidão passada pelo Oficial do Registro
Imobiliário, com Reserva de ·Prioridade. dela verifica:r tratar-se
de imóvel ,em condições de ser alienado sem riscos para o com
prador que, resguaroado, também, pela medida proposta (:Reserva
de Prioridade) terá a mais absoluta segura:nça na realização do
negócio imobiliárío.

A reserva de prioridade dará aos contraentes, durante o prazo
de sua eficácia, ou seja, durante o período angustioso que medra
desde a configuração do negócio juridico até seu ingresso no Re
gistro Imobiliário, ample. defesa aos ataques d·e terceiros que, pela
própria publicidade inerente aos registros públicos, terão pleno
conhecimento da reserva requerida e, portanto, da presumível mu~
dança na titularidade do -imóvel. -

Gomo se vê, trata-se de apenfeiçoar o vigente diploma legal
regulador dos registros públicos, a fim de propiciar _ma:ior segu
rança às transaçóes imobiliárias, o que certamente virá atender
aos interesses de toda a nação.

Esperamos, pois, dada a relevância da: ma:téria, contar com {}
indispensável apoio -dos ilustres pares.

Sala das Sessões, de -de IgB1. - Ruy Cõdo-.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISS(JES PERMANENTES

lLiEI N.o 6.01-5, DE 3'1 DE fDE~ODE -1973
,Dispõe sobre lOS registros públicos, !l! da. outras provi

dências.

TíTULO V
Do Registro de Imóveis

OAPnlULO I
Das Atribuições

Art. 167. 'No Registro ·de Imóveis, além da matrícula, serão
feitos:

I - o registro:
n da insituição de bem de família:;
2)' das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédi<os, nos quais tenha s'~do

consignada cláuSula de vigência no caso de alienação da cOisa
}oca:d'a;

4>- do penhor de máquinas e de apaTelhos utilizados na
indústria, instalados e em funcionamento, com os respeetivos
pertences ou sem eles;

Sérgio Jacomino
Realce
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5) da., penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6)' das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitacão quando

não resultarem do direito de famílie:; - ,
8)· das rendas constituidas sobre imóveis ou a eles vincula

das por disposição de última vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda eLe

,cessão deste e de. promeSSa de cessão, com ou sem cláusul~ de
arr€'pendimento, que tenha por objeto imóv,eis não loteados e
cujo pl'eço tenha sido pago no ato de sua celebracão ou creva
sé-lo a prazo,de uma só vez ou em prestações: -,

10) da enfiteuse;
'11) da anticrese;
'12)' das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14)' das cédulas de crédito industrial;
'115)1 dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debên

tures, inclusive as conver&iveisem ações;
'17) das incorporações, instituições e convenções de condo-'

minio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa

de cessão de unidades autônomas condominiais a que alude a Lei
n.o 4.591, de 16 de dezembro de 19M, quando a incorporação ou a
instituição de ~ondomínio. se formalizar na vigência desta Lei;

19} dos loteamentos urbanos e rurais;
20) dos contratos de promessa de compraI" v,enda de terrenos

loteados em conformidade com o De'creto-lei n.O 58, de 10 de de
zembro de 1937, e respectiva cessão e promes,sa de cessão, quando
() loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

2'lJo das cite:ções de ações r·eais ou pessoais reipersecutórias,
:relativai> a imóveis;

2f,l) das sentenças de desquite e de nulidade ou anulaçM de
casamento, quando, nas respectivas partilhM, existirem imóveis
ou direitos reais sujeitos à registro;

23) eJ-os julgados e atos juridicos entre vivos que dividirem
imóveis 01.; os dema,rcarem, inc,lusive nos ca.ws de incorporação que
!resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou
mais unidades aos incorpmador,es;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e parti
lhas adjudicarem bens de raiz em pagamento das dívidas da
herança;

2,5) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais
de partilha e das sentenças de adjudicação em inventário ou a,1'ro
Yoonento quando não houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;

211) do dote;
28) das sentenças declaratórias de usucapião;
i29} da compra; e venda pura e da condicional;
30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
3m da transferência de imóvel a sociedade, quando inte'grar

cota social;
33) da doação, entre vivos;

. (14)' da desapropriação amigável e das sentenças que, em
processo de desapropriação, fixaj;'em o valor da indenização;

n - a av,erbação:
1) das convenções. antenupciais e do regime de 'bens diversos

00 legal, nos registros referentes III imóveis ou a direitos reais
pertencentes a qua~quer dos cônjuges, inclusive os adquiridos pos
teriormente ao casamento;

2)1 por cancelamento, da extinção dos ônus ·e direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das ces

sões e das promessas de cessão a que alude o Decreto-lei n.o 53,
de 10 de dezembro de 193'):, quando o loteamento se tiver formali
zado anteriormente à vigência desta Lei;

4) da mudança de denominação e de numeraçãodPs prédios,
da edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento
e do loteamento de imóveis;

,5} da alteração do nome por casamento ou por deSlquite" ou,
a:inda, de outI'as ci,rcunstâncias que, de, qualquer modo, tenham
influência no registro e nas pess-oas nele interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais
~ que alud~ a .Lei n;o 4.591, d~ 16 de dez.embro de 1'9&1, quando a
m~orporaçao tlVer Sido formalizada antel'lormente à vigência desta
Le1;

7)' das cédulas hipotecárias;

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a
imóveis;

9) das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;

. IH.das..cláusu~as de inalienabilidade, impenhorabilidade e
lllcomul11cabIlldade 1mpostas a imóveis bem como da constituição
de Indeicomisso; ,

12)' dM decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por
objeto, atos ou titulos registrados ou averbados;

,13), ex officio, dos nomes dos logradouros decretados pelo
Poder Pl\Íblico. '

CAP'LTfU!LO V
Dos Títulos

Art. 221. Somente são admitidos a registro:
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em conSulados

brasileiros;
]I - escritos particulares autorizados em lei, assina:dos pelas

partes e. testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o
reconheclffiento quando se tratar de atos praticados pOr entidades
vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação;

m -atos autênticos de pawes estrangeiros, cOm força de ins
tmmento públioo, legalizados e traduzidos na fOrma .de lei e
registrados no cartório do Registro de Títulos e Documentos, asSim
como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros após homo
logação pelo SupJ:lemo Tribunal Federal;

IV - cartas de sentença, formais de partilha certidões e
mandatos extraídos de autos de processo. '

Art, 22,2. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos
a imóveis, bem como nas cartas de sentença e formais de partilha,
o tabelião ou escrivão deve fazer referência à matrícula: ou ao
registro anterior, seu número e cartório.

Art. 223. Ficam sujeitas à obrigação, a que alude o artigo
anterior, as partes que, por instrumento particular celebrarem
atos 'l'elativos a imóveis. '

Art. 2,24. Nas escritu,ras, lavradas em decorrência de autori
zação judicial, serão mencionadas, pnr certidão, em breve relatório,
com ~odasas minúcias que permitam identifi,cá-Ios, os respectivos
alv-aras.

Art. 2,2'5. Os tabeliães e juízes, farão com que, nas cscritums
e nos autos judiciais. as partes indiquem, com precisão, os carac
terí-sticos, as confrontações e as localizações dos imóv-eis, mencio
nando os nomes dos cOlllfrontal.ltes' e, ainda, quando se tratar só
de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do lJogradouro,
em que quadra e a que dis,tância métrica da edificacão ou da es
quina mais pl'óxima, ,exigindo dos interessados certidao do registro
imobiliário.

,§ 1.0 As mesmas mInúcias, com relaçâ!o à caracte·rização do
imóvel, devem constar dos instrumentos particulaI'es apresentados
em cartório para registro. .

,§ 2.0 Consideram-se irregulares" para ed'eito de matricul,a,
os títulos nos quais a caracterização do imóvel não coincida com
'a que consta do registro anterior.

Ar.t. 226. Tratando-se de usucapião, os requi<;itos da matri
cula devem constar do mandado judicial.
..................................................................

PROJETO DE LEI N.o 5.831, DE 1981

(Do Sr. Celso :Peçanha)'
Disciplina as profissões de Técnioo e tAuxiliar de IEn

fermagem. i

(As. Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social ede Finanças.),

O Congr,esso Nacíonalde'creta:
Art. 1.0 O exercício da profissão de Técnico de Enfermagem é

privati'V'O dos portadores de diploma de técnico de 2.0 grau, mo
dalidade de Enfermagem, de e:cordo com a Lei n.o 5.6·92PTl e o
Parecer n.o 45/72, do conselho Federal de Educação.

,Art. 2.0 ;para o exercício Õias atividades estrubelecidas nesta
1e'i, serão exigidos: Carteira de' Registro expedida pelo Conselho


